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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 0170/2007 
        “Dispõe sobre a realização de palestras de conscientização da importância da doação 
de órgãos nas escolas da Rede Municipal de Ensino. 
        A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
        Art. 1º - Serão realizadas, no âmbito de Rede Municipal de Educação, palestras de 
conscientização da importância da doação de órgãos, visando alcançar os alunos do ensino 
fundamental, partindo do pressuposto que a educação é o processo de desenvolvimento da 
capacidade física, intelectual e moral da criança e do ser humano em geral. 
        Parágrafo único. As palestras destinam-se aos alunos matriculados, da primeira a nona 
série da Rede Municipal de Ensino, devendo ser realizada uma no inicio do ano letivo e outra 
na semana que integra o dia 27 de setembro, data em que é comemorado no município de 
São Paulo, o Dia do Doador de Órgãos para Transplantes e a Semana de Incentivo à Doação 
de Órgãos para Transplantes, de acordo com a Lei Municipal nº 13.685, de 19 de dezembro 
de 2003. 
        Art. 2º - Os palestrantes serão profissionais ligados a Rede Municipal de Ensino e da 
Saúde, de claro conhecimento, que queiram sem nenhuma obrigação financeira para o 
Município, contribuir para a consecução dos objetivos desta lei. 
        Art. 3º. Ficarão a critério da direção da escola e/ou das autoridades regionais de 
educação a programação das palestras, a unificação de turmas ou, até mesmo, de todo o 
corpo discente da escola, bem como a escolha dos locais adequados para a realização das 
palestras. 
        Art. 4º - As Secretarias Municipais de Educação e Saúde se responsabilizarão em 
fornecer à direção da Escola relação com os nomes dos palestrantes que se disponibilizarem 
a ministrar as conferências. 
        Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
        Art. 6º - O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias 
contados a partir de sua publicação. 
        Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.” 
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PARECER CONJUNTO Nº DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; 
DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, 
TURISMO LAZER E GASTRONOMIA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES; DE SAÚDE, 
PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E MULHER E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE 
O SUBSTITUTIVO APRESENTADO EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 0170/07. 
        Trata-se de Substitutivo apresentado em Plenário pelo nobre Vereador Atílio Francisco, 
que visa dispor sobre a realização de palestras de conscientização sobre a importância da 
doação de órgãos nas escolas da Rede Municipal de Ensino. 
        O Substitutivo apresentado tem por objetivo aprimorar a proposta original, razão pela 
qual, no que concerne ao Substitutivo ora sob análise, somos 
        PELA LEGALIDADE 
        Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes opinam no sentido da aprovação do 
Substitutivo apresentado que melhor se coaduna com o interesse público. 
        A Comissão de Finanças e orçamento se manifesta no sentido de que nada obsta a sua 
aprovação. 
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        FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas, 
        COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; 
        COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
        COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO LAZER E 
GASTRONOMIA; 
        COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES; 
        COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E MULHER 
        COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO” 
 


